
Exigindo a aclrii iiiistra$io da Justiça 
nas I'rovincias Ultrani:lrinas, e especial- 
inente nas de Africa, acertadas provi- 
dencias para assegurar o seti andaiiieiito 
regular, e a commodidadc dos povos; 
Conformando-iiie coin o Parecer do Con- 
selho Ultrarnaririo: Hei por teiii apl)ro- 
\.ar a Organisaçào e Regimento da adiui- 
iiistracão da Justica rias Provincias de 
Angola, e de S.'i'homé e Principe, qiic 
baixa assignado pelo Ministro e Secre- 
tario d'Estado dos Negocios da Blarinlia 
c! Ultramar, de clue se dará. conta ás 
COrtes na sua proxiiiia reuniào. 

Os Ministros c Secretarios d'l<staclo 
de todas as Repartiyões assini o teiihain 
entendido e Sacam executar. Paco, eiii 
30 deDezembro de 1852.==RAINHA.=== 
Duque de Saldui~lln =RorZrigo da Fonseca. 
Magalhães- Antonio Maria (/e Fontes 
Percirn de &Iello= Aztonio Aluizio .lei.- 

vis cle Athoguiíl. 

Communicado aos Governad6res de todas as 
Provincias em Circular de 20 de Janeiro de 1883, I 

ORGANISAÇÃO E REGIMENTO DA ADIINISTRAÇÂO DE JUSTIÇA 
NAS PROVINCIAS DE ANGOLA, C S.IHOME E PRINCIPE 

- E SUAS DEPENDENCIAS. 

CAPITULO I .  

Arligo 1 ." O Reino de Angola, Bcii- 
guella e suas dependeiicias, e as Illias de 
S. 'J'homé e Principe e suas dependeii- 
cias, forinani um districto Judicial, que 
se denomina - Districto Judicial de 
Loanda=. 

Art. 2." O Disiricto Judicial de Loan- 
da divide-se em tres Comarcas; a saber: 

A Comarca de Loanda; 
A Comarca de Benguella; 
A Coiiiarca de S. Thomé. 

. Art. 3." As Cornarcas d o  divididas 
em Julgados e em Presidios, segundo a 
natureza e estado da sua respectiva po- 
pulacào. 

$ 1 ." O Julgado é a suldivisào da 
Comarca, n'aquelles territorios em que 
póde haver um Juiz Ordinario, coin as 
condicoes que adiante viio determinadas 
no artigo 36." 

$ 2." O Prcsidio é a subdivisáo da Co- 
marca, que, 1150 podendo gosar ainda das 
vantagciis niiinicipaes, é administrado 
pela Auctoridade inilitar que o governa. 

$ 3." Sào consideradas como I'resi- 
clios, erriquanto a esta divisào, as por- 
còes (lc territorio de Aiigola, Benguella 
c suas dependencias, que ali têem clcrio- 
miiiacào de Districtos; e as dependcncias 
da Coinarca de S. Tlioiiié, que se acliaiii 
em iguaes coridições. 

Arl. 4." Na cidade de Loanda Iia uma 
Kelayào, (pie exerce jiirisdiccào em todo 
o 1)istricto Judicial. 

$ 1 ." Eiri cada Coiiiarca lia uni Juiz 
cle Direito de Primeira liistaiicia. 

$ 2." Eiii cada Julgado lia uin Jiiiz 
Ordinario e uiii Juiz de Paz. 

Para cada um d'esies Juizes se no- 
mearií um Substituto. 

3." Nos Presidiu\, o respectivo Coiii- 
mandante exerce 1~rovisori:imcnte as 
funccões de Juiz Ordiriario e de Paz. 



Art. 5." A Gomarca de Loanda coin- 
~*cliendc todo o antigo Reino de An- 
gola e suas dependencias até rí juris- 
dicyào do Novo Redondo ao Sul. 

Art. 6.' A Coiiiarca tle Rengaella 
coinprehende a jurisdiccáo de Novo I'ie- 
dondo, e todo o territorio do Sul, com 
os Distric.tos de Benguella, Mossamedes, 
e siias dependencias. 

Art. 7 ." A Coinarca de S.Tliorné coin- 
prelieiide as Illias de S. Thomé e Prin- 
cipe e suas depaidencias. 

Art. S.. Sào .Iiilgados as Cidades de 
Loaiicla c de Beiiguella, a de S.Tlioiiié, 
na Ilha do mesirio noine, c a ele Saiito 
Antonio, lia Illia do Priiicipe, o cliic até 
agora se denominava Districio de Rlossa- 
medes, e a Villa dc Nossa Srnliora da 
Victoria de Alassangaiio coiii o I'resitlio 
do inrsmo rioine, cin c i~~ jo  territorio se 
riáo iiiclucl o novo Districto ele Cazciigo. 

$ unico. Será iminediatainente cons- 
titaido cin Jiilgado todo o Presidi0 oii 
Districto dos  lu^ actualiii(~nte são adiiii- 
nistrados pela Aiicioridaflc local iiiilitar, 
apenas se mostre rcrinir as Coridicòes 
que esta Lei declara neccssarias. 

CAPITULO 11. 

DR Rela$;to. 

Art. 9." A Rclacão de Loanda é com- 
posta de tres Juizrs, d'ciitre os qiiaes o 
Governo riomeari o I'residerite. 

Art. 10." Ko pri~iiciro proviiiieiito 
d'estes Jogares sG ~iocleiii ser noiiieados: 

Para Presidente: 1 ." o qiic tiver sido 
Juiz clas Relacòcs do Kciiio ou dil Goa. 

3." O que tiver sido ,Juiz de Direito 
da Prirneira Instaricia no Reirio ou iio 
Ultraiiiar por espaco dc  quatro annos. 

Para Juizes, os que tiverem sido .luizes 
de  Direi to de  Primeira Iristaiic~ia ~ i o  
Reino ou no Ultramar, ~)i.cferiiitlo, ciii 
igualdade cle circuiiisiiiricias, os cliie ti- 
vereiii scrvido iio Illtraiiiar. 

Art. 1 1 ." O 1)roviiiiciito tl'c.stcs loga- 
res será feito por concurso, a que o Go- 
verno mandará proceder. 

Art. 12." Nos seguintes provimentos 
só póde ser nonieado IJresidente da Re- 
lacào uin Juiz d'clla; e Juizes, os Juizes 
de Direito dc Priirieira Instancia, com 
exercicio na \fric,ii occiderital, pela sua 
antiguidade. 

Art. 13." O Presidente e .Iiiizes da 
lielag.20 têern a iiiesnia categoria, pre- 
cininencia e vaiitageris que conipetcm 
ao Presideiitc c Juizes da Relaflo de 
Goa. 

Arr. 1 4." Jiiiito á Relaçào de  Loanda 
lia iii i i  I'r.ocur.ndor da (:oroa c Fazenda, 
tluc pcraiite ella ekercc as fuiicqòes de 
Procurador Regi?; e se r i  o Chefe do Mi- 
nistci'io I'ublico eiii todo o Districto Ju- 
dicial. 

$j iinico. O logar de Procrirador da 
(:oroa e Fazenda C de noiiieaçUo do Rei, 
sobre Coiisiilta do C:oiisellio Ul~ramakino; 
só p6dc scr ~)rovido eni iiin Bacharel for- 
iiiado e r~ i  Direito pela Uiiiversidadc de 
Coiiiibra, c íiir-iovivel a arl i tr io do Go- 
vcriio, sobrta Coiisiil~íi do inesiiio Con- 
sellio; e goqa (Ias iiiesiiias vant a g ens e 
prcrogiitivas (10s I'rocriradores Kegios 
juntos á5 Rclaoòes do Coiiiinerite do 
Reino. 

Arl. i 5." I'craiilr a I\elaSào lia iíiin- 
bem i i i i i  I5scrivào, de iioineayào regia, 
que servirá dc Sccreiario e de Guarda- 
RIór, uni Coiitador, 11111 Porlciro e dois 
Ofliciacs tlc Diligc~icias, que serão no- 
meados pelo Govcrriador Geral de Ari- 
gola, sobre Proposta clo l'rcsidcnte do 
'I'ribi~ii~il, 

Art. 16." A Kclac.ão de Loarida tem 
no civcl c no criiiic as niesiiias attri- 
bui(;òcs que conipctc~n 5 Relaqão de Goa; 
e rio firo coiniiiercial as que pelo Co- 
digo do coiiiiiiercio coiiipetein ao Tribii- 
lia1 siiljtlrior de 1,isboa. 

Ari. 1 7 ." Os processos das prcsas, tle 
cliie trata o Decreio de 1 't de Setembro 
tlc 1 S i i ,  scriio i;iiiil)eiii julgatlos na Ke- 
lacão, pela fhriiia no dito Dccrcto esta- 
belecida. 

Art. 18." Da Rclacão de Loanda s6 
ha uin unico recurso de revista para 



o Supremo Tribunal dc  Justiqa do 
Reino. 

Art. 19.' A alqada tla l\clac.30 nas 
causas coiiiinerciaes e rias ci\ eis, qiic ver- 
sam sobrc bens cle raiz, 6 de scisceiitos 
mil reis fortes; rias civis sobrc bens 1110- 

veis de urii corito dc réis h r tes ;  e nas 
crimes de dois ariiios de prisào, iraba- 
lhos publicas, ou degredo para dentro 
do Districto Judicial. 

Art. 20." Xo iiiipediiueiito tlc cliial- 
qucr Juiz da Rclacào, e cliaiiiado para o 
substituir o Juiz de Direito de Priiiieira 
Instancia da Coiiiarca de Loanda; no 
inipediiiierito d'estc o seu Siil)stitiito, de 
que adiante se trata (artigo 29.',; e no 
inipediiiiento de aiiibos, o de Beriguella. 

uriico. Ro impcdiiiieiito dc iodos 
estes póde ser cliaiiiado pelo Governa- 
dor Geral, sobre l'roposra do Prcsideiite, 
urn Advogado de boa riota no Districto; 
prefvrindo o que for 13acliarcl hriiiado 
cm IJireiio; e o que tivcr servido tluaes- 
qucr cargos de Admiiiistra~ào ou de 
Jus t i~a .  I 

CAPITULO 111. 

Dos aulzes de Plrelto de Prlmelrr Inaleneta. 

Art. 2 1 ." Para .Juizes de Direito dc 
Prinicira Instancia I)odeiii ser iioiiieados 
OS caildidatos legam i Blagistratiira Ju- 
dicial, ou ao Rliiiisierio Publico, ciuc te- 
nliaiii as liabilitacòes iuarcaclas iio ar- 
tigo 2." do Decreto de P O  de Seteiiibro 
de 1849, preferindo, em igualdade de 
circuiiistaiicias, os clpe ti\creiii servido 
no Ultramar. 

Art. 22.' O ~"oviiiiento d'estes Ioga- 
res será feito por concurso a que o Go- 
verno mandará proceder. 

Art. 23." Aos Juizes de L)ireiio de 
Primeira Instancia coiiipeteiii respecii- 
vainente as riiesinas yantageils dos Juizes 
de Direito de Primeira Iustancia da Asia 
e Africa oriental. 

Art. 24." Os Juizes de Dircito de Pri- 
meira Instancia jiilgaiii de tacto e de di- 
reito todas as cauhas civeis e criininacs. 

Art. 25." A ãlçada dos Juizes de Di- 

rcito é: lias causas civeis de sessenta mil 
réis f0rtes ern bens nioveis, e quarenta 
iiiil réis h r t e s  eni bens de raiz; e nas 
causas criminaes a té  uni niez de prisào, 
e dcz'iriil réis fortes de inulta. 

Art. 26." As seritencas criiiiinaes dos 
Juizes de I'rinieira Instancia, (pie con- 
dciiinareni ciii penas que excedam a al- 
cada da Relacào, serào appelladas para a 
iiicsina Kclacào, ex-officio, pelos agentes. 
do IJíinisterio Pablico. 

Art. 27." Os Juizes de Direito pode- 
rão delegar nos Juizes Ordinarios a ju- 
risdic<ào riecessaria para quaesquer dili- 
gencias ou actos preparatorios do pro- 
cesso, que perante os mesmos Juizes de 
Direito foi intentado, quando assim o 
exigir a difficiildade das circuiristari- 
cias. 

$ unico. O niesino sc praticará coiii 
os Coiiiknaiidantes dos Presidios em que 
estes cscrceiii provisoriaiiiciiie as f i i ~ i c - -  

cóes de julgadores. 
Art. 28." Nas Coiiiarcas deI3enguella 

c S. Tlioiiié os Juizes Ordiiiarios substi- 
tueiii os Juizes de Direito nos seus iiiipe- 
diincl'tos. 

Art. 39." R'a Cornarca dc Loanda ha 
i i i r i  substituto do Juiz de Priiiicira Iris- 
iaiicia, qiie e' iiomeado com as iriesiiiac 
coiiclicòes, c pelo iiiesirio inodo (liie O S  

Juizes l)rol~riciarios do Disiricto; gosa 
das iiicsinas vaiitagens e acccssos; e lerá 
o ordciiado que vac iiiarcado na t d e l l a  
junta, que faz 1)arte d'este Decreto. 

$$ uiiico. O Juiz Ordiiiario substitue 
o Juiz substitiito eiii sciis iiiipediiiieiitos. 

Art. 30." E111 cada Coiiiarca haverá 
uni (;urador dos presos pobres, dos es- 
cravos e dos libertos, noiiieado pelo Go- 
vernador da respectiva I'rovincia de en- 
t re  os Advogados cle iiiellior riota, o qual 
Lariio lias caiisas criiniiiacs coiiio nas ci- 
wis, requererá e allegará por elles tiido o 
tluc fOr a beiii de seu clireito c justiqa. 

Art. 3 1 ." Eiii cada iiiiia das Coiiiar- 
cas de Benguclla c S.?'honié ha uni De- 
legado do Procurador da Coroa e Fa- 
zenda, o qual, se fbr ~ a c h a r e l  formado 



em Direito, será candidato legal 5 Ma- 
gistratura Judicial nos teriiies ero qiie o 
sào os do Reino, contando-se-lhes porérri 
o tempo de servi70 como dobrado do ser- 
vico da Europa. 

unico. Na Comarca de Loanda o 
Procurador da Corôa e Fazenda cscrce 
o Ministerio Publico na Priiiieira 111s- 
tancia. 

Art. 33." Na Coinarca de Rengiirlla 
c lia de S. 'i'Iioni4 liii um Escrivào dos 
Orftios, .liidicial e Solas, de nomeaçào 
Regia, uiii Contador, e uni Offirial dc 
diligcncias. 

$ 1 .O Kn C:omarcn dc 1 ,oaiida ha uiii 
Escrivão de Ort'aos, dois (10 Jiidicial c 
Notas, todos de noiiieacào Regia, c dois 
Officiaes de diligeiicias. 

Servirá de Coiitndor no .juizo de I'ri- 

stitutos cidadiios qiie tenham as condi- 
IS6ei 1rga.s para screin eleitos Vereado- 
rcs das Caiiiaras Miiriicipaes. As suas 
fiiiicy6es (lurani 1)or teinpo de dois 
alilios. 

Art . 36." Os ,luizes Ordinarios sb po- 
dciii ser deirii~ticlos pelo Governador da 
respeci iva Proviiicia, com voto afirma- 
tivo do Consellio (10 Governo, e ouvido 
o Presidente da Kelacào. 

Art. 37." Nos Julgados, que nào sào 
cabecas de C:ornarc;i, ha am Sub-Dele- 
gado do l'rocurador da Coroa e Fazenda, 
rioiiieado ljelo rosljwtivo Governador, 
sob pr01)osta thm lista lriplice do Pro- 
curador da Coroa c Pazciida. 

OS Siil>-Deicgí~dos, ~ n d o  _Bachareis 
foririados eiii llireito, sào candidatos ií 

iiiclicntiira do 1)isiricto Judicial nos ter- 
meira Instancia de Loarida, o (:oiitador 
da Relacao. 

$ 2." O Contador c o Oflicial tlc (li- 
ligericias d i  Coriiarca de S. 'rlioiné 5erào 
noiiicndos pelo respectivo Governador, 
sob proposta do Jiiiz de Direiio; o (:oii- 
tador da Coiiiarca de Bengiic1l:i será 
iioincado pelo Goveriiador Geral, sob 
11ro1'o41ado Presidente da Kelacào; e os 
Of'ficiaes de diligencias d:is Coinarcas de 
1,oniida c Benguella pelo Presideiitc da 
Rela(;iio, sob proposta dos respectivos 
,Tiiizes. 

Ari. 33." O Juiz dc Direito t l i i  Co- 
iii;irc,i de Rcnguella residir5 1)arte do 
:1111io ~ t i i  Mossanicdo\. 

O Juiz de Direi10 (Ia Coiiiarc.;i (Ir S. 
'I'hoiiié i.i.sitlirií 1,;irle do aiiiio na ilha (10 
inesino rioiilcb, c ;i oiilra 1);irte ii;i do 
1'rincil)e. 

C,~PITUJ.O IV. 

Dos Jriircrr QBistli~iairlns e cle P n i .  

Arte  3 j . O  Os Jiiizes Ordinarios c seus 
substitutos são noiiicados pelo Govcr- 
nador da,rcsl>cctiva Provilicia, oiirido o 

proposta ])cio l>resideritc da Relaçào. 
Conscllio do Goveriio, sol, lista triplice 

Art. 35.0 ~6 podelll ser propostos c 
nomeados para Jiiirrs Ordiiiarios c Sub- 

BOL. DO C. ULTR.-LEG. N0V.-VOL. 

mos crn cliie o são o\ do Reino, contan- 
do-se-lhes poréiri o triiipo de servico 
corno dobrado do serviro da F:iirol)n. 

Ari . 3 8." l'craiitc cada .liiiz Urdiriario 
lia uni Escrivão nomeado 1,elo (;over- 
iiador tlii resl)e('tivíi Provincia, sol) libta 
triplicc proposia pclo .ltiiz dc ]>ircito 
da (loinarca. 

Art. 39." A alqada dos .liiizes Ordi- 
1i;irios t l ~  doze mil reis fortes eiii bens 
móveis; oito iiiil réis fortes c111 bens de 
raiz; e Ires dias de  r ri são, ou tres mil 
reis fortes de iiiiilta ii;is causas dc policia 
c.c;r.reccioiial. 

causas que nào cxcederein a al- 
cada do Juizo dr  Primeira Iiistancia, 
julgain coiii recurso para o Jiiiz de Di- 
reito; nas caiisas (pie excederem a dita 
alçada, sónieiite insiruirào o processo, e 
o reirietterão á Priiiieira Instancia. 

$, iiiiico. Nas cabecas de Coinarca em 
iodas as causas qiic cxcedereiii a alcada 
do Juiz Ordiiiiirio, as attribuicões d'este 
sào exercidas pelo .Juiz dc 1)ireito. 

Ar[. 40." Quando o .Iiiiz de Direito 
dc residir < ~ i i  Mossa~iiedes, 
4 consitlerado c.al)eca de CO- 
marca para os effeitos do ariigo 39." 

$, uiiico. C) nirsliio $e 1)raticar.í na 
Ilha do Priiicipe, cjuaiido o Juiz de'%- 
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reito de S. Thomé widir ~;'aiqiiellâ 
Ilha. 

Art. 4 1 ." Os Juizes cte Paz e seus 
substitutos sào nomeados pelos respe- 
ctivos Governadores de Proviiicin. sob 
lista triplice proposta pelas Caiiinr;is Mii- 
iiicipaes. 

Art. 42." Sào alipliciiveis aos .luiz,es 
de Paz as disposiçòes do artigo 35." d'este 
Decreto. 
. Art. 43." Os1Sscriv~esdosJuizesC)r- 
dinarios são toiiibeiii Escrivàes dos Jiiizes 
de Paz. 

Art. 44." A orde~il do serrico e fbrnia 
do processo 6 a qiic se acha estalclrcida 
lia Novissiiilii I>iel'oriii;i ,Jiidicial t le  2 1 (lc 
Maio de 1 R 'i 1 , com as iiiodific.;iqòrs qiie 
vào niarcadas ri'este Decreto. 

$j 1 .O Se algunias oiit ra5 rrioditicac,iòes 
se mostrareni indis~~ensavcis. se f'ar' ;i0 110 

Regulamerito, que ser6 proposto por 
Consiiltâ da Kelacào, c siiliiiettido ao 
Governador Geral de Angola ciii Con- 
felho; e coin sua approvacão se 1)iibli- 
cará no Boletim Official, seni o cliie nào 
ser6 obrigatorio. 

$ 2." O Kegulaniento rer6 posto eiii 
cxecução provisoriamente, até qiic se-ja 

TOY C r110 . confirmado pelo C' 
Art. 4 5." Todos os erros, faltas c nul- 

lidades dos procerisos, que nào obstarem 
ao conheciriiento da verdade, que não 
influirem na decisào final da causa, c 
irào cstivererri por Lei declarados insa- 
naveis, serào siippridos em qualqiicr 
tempo, e qiialquer estado do processo, 
som ({"C este por isso fique iiiillo. 

Arl. 46." &os suiiiinarios não é in- 
. dispensavel inquirir vintc testeiiiunlias, 

comtantoque st!jaiii perguntadas as ne- 
cessarias para constituir prova legal. 

Art. /ti ." Os Agentes do Ministerio 
I'ublico de~ciii  assistir á forrnaçiio do 
corpo de delicto; e na siia falta o Juiz 
iiomerirá quem os siippra. 

CAPITULO Vi. 

Diapnrlqõcq cripcetacs sohrc a proecsrin erikiliial, 
Inatniirrtcln no Jiilzo provlnorle .Os Prenldlblir 

Art. 4.8.. Nos processos crimi-naes, 
instaurados nos I'rcsidios, sc observar6 
provisoriaiiiente o que por antiga pra- 
tica c s ~  5 estabelecido ; reduzindo-se os 
teriiios d'cllcs ao auto do corpo de de- 
licto serii preceder querella, ;í iiirliiiricào 
de testeiri~iiihas, sem numeixo tleterrni- 
nado, c á l)roiiiincia. 

Art. 49." Nos Presidios, que sao sub- 
divididos por causa dv sua griiiitle ex- 
tensão, '1boder;í o Coiniiiaiidantc d'clles 
delegar nos sciis siibaltcriios a juris- 
diccào rit:cessaria para iiiquirir testernu- 
iilins r: foriiiar os corpos dc ddicto. 

d r t .  50." 0 s  réus pronui~ciados nos 
juizos provisoriou dos l'residios, cin pro- 
ccssos clue iciihani faltas das que hào 
po(lerri ser suppridas pelos Juizes, serào 
coiiservatlos eiil custodia pelo tempo in- 
(lispeiis~vel para que os processos se rc- 
forineiii, scilvo sc os crimes por que esti- 
verciii pronunciados admittircin fiança, 
e elles a derem. % 

Art. 5 1 .O Os criiiies dos militares são 
iiilgados eiii Consellio de giierra, na cori- 
I'oriiiidadc das ordens do Kxercito. 

$ 1 ." Os vri~nes das ~~raycis da iiiari- 
nhagt~iii ~~crtcncentes ás Provincias quc 
coiiipòeiii o Ilistricto .Judicial de Loanda, 
9ão taiiil~eiii julgados em Consellio de 
giierra. 

2." Os Ofticiaes, ou pracas de se- 
gurida liiilia, só gosarão do fòro militar 
por crimes l>uramerite militares. Por 
outros criiiies sí, serão julgados ii'elle 
crii occasiiio de guerra, estando eni effe- 
ctivo serviqo. 

Art. 52.'' Os Juizes de Direito ser- 
virão de auditores nos Conselhos de 
guerra, convocados nas cabecas'tlas suas 
Comarcas. 



Art. 53." É creado na cidade de 
Loanda um Tribuiial, que se denolili- 
nará -Conselho Suljerior de .Justica Mi- 
litar= composto de cliiairo dos Officiaes 
militares iiiais gradiiaclos de jwinieira 
linha, iiorneados pelo (;overriador (icral, 
e de u ~ i i  (10s Juizes da Relayão, por dis- 
tribuicào, .que ser" Relatar. servindo 
de Presidente o Official (I( .  iii;iioi. gra- 
dliac:ao. 
$i iiiiico. fia falta de Offic-iaes supe- 

riores, ou Capitàcs (Ir. 1ririic.ira liriha, 
1)odciii scr noriieados lja-a \ ogaes do Coii- 
selho Olliciaes superiores rrfi~riiiados, 
ria falia d'estes, Officiaes sri1)clrioi.e~ de 
seguiida linha. 

Ari. 56." 0 Coiiselho Superior de 
Justiqa Militar ie r i  uiii Secretario c iiiil 
Promotor, iioiiieados l)rlo (:ovcriiarlor 
Geral. 

$ iiiiico. Este serviqo nào é i1icoiiil)a- 
tive1 coiri o de coiriinahdo de Coiiipa- 
nliia o11 Corpo ein l ~ a n d a .  

Ari . 55.'' O Conselho Siiperior de .liis- 
tiqa Jliliiar julga, eiri segunda e ultima 
iiistaiicia, os crimes dos militares e das 
pracas de iiiarinhagciri lbertencentes ás 
duas Pro\iiicias (1~1 co111j)òenl O Dis- 
triclo Jiidicial de Loanda. 

Art. T)6."0 Coiisellio Superior de 
,lustiya Mililar observar-se-ha a ordcrn 
e fórli~a do proccsso que se ;rcli;i dcicr- 
minada para o Siiprei-ilo Coiisellio de 
Justica hIiliiar do Reino. 

Art . 5 7 .'I É creado na cidade de Loan- 
da um Tribunal Cornmercial de primeira 
iiistancia, coinposto de um Jiiiz Presi- 
dente, clue será o Juiz de Direi to da Co- 
marca, dr quatro Jurados, e dois subs~i-  
tutos, uiri Secretario e uin Escrivão. 

1 ." A alcada d'este 'i'ribunal é de 
~ ~ I I , I I * ~ ~ I I ~  ,I inil réis fortes. 

$ 2 . '  !) l'rocurador tl;i Corôa e Fa- 
zenda s e r ~ e  cle Sccrelario do 'rrihunal ; 
t de Escrivão, o do Judicial e Notas, que 

para isso for nomeado pelo Governador 
Geral, sob proposta do Presidente da 
Relajào. 

Art. 58." Eincluanto nas outras Co- 
iiiarcas do 1)istricto Judicial se niio po- 
dereiii est;il)elecer 'í'ribiiiiaes Comii)er- 
riaes, tia fbrinn dos DecrPtos de 18 de 
Setembro de 1833 ,  dc 19 de Abril de 
1847 G de M;iibco dc 1850, conti- 
nuarão as causas n ser julgadas por ar- 
b i t ro~ ,  na fóririi! do artigo I :i) 32 do Co- 
digo Coiiimercial. 

Art. 59." As causas coi~iiiic~i.ciaes, 
jiilgadas por arbitras, subirào por appel- 
layh  ao Tribunal Cornmercial de Pri- 
irieira Instancia de Lo;irida. 

Ari. G O." A Helacão de 1,oanda exerce 
rio seu Dislricto a diirisdic.<:aÒ que ]]elo 
Codigo Coniiriercial coinpeie ao Tribunal 
Siipcrjor de Coriiiiiercio de Lisboa (ar- 
ligo l:Uli>). 

~iriico. Assiiii o Presidente, conio o 
Procurador da Coroa c Fazenda, que 
serve de Procurador Regio junto á RR- 
lac;ão, coiiio o Escrivão servindo de Se- 
cretario, e os iiiais empregados subal- 
ternos da Kelacão, exercem as attri- 
buicões qucA o Codigo Commercial conl 
Sere a iguacs f~inccionarios do Tribuna- 
Superior de Coiiiniercio de 1,ishoa. 

Art. 6 1 ." Tanto o Tribtinal Conimer- 
cial de primcira iiistaiicia. como a Rcla- 
$20 de I,oanda, lias caiibas corriii~crciaes, 
observarão a orderri de processo estabe- 
lecida no Codigo Commercial e Leis pos- 
teriores. 

CAPITULO IX. 

Da *un*a de Juatlw. 

Art. (i2." A .luiita de ,lustica creada 
pelas Cartas Regias de 1 4  de Novernbro 
de 1761, e 29 de Novenihro de 1836, 
julgará d'ora eiii diante sónicnte os cri- 
ines piil)lic-o+ designados ns, livro 2.", 
t i~iilo 2. . rCil~itiilos I.", 2.", 3.", e no 
titulo 3.' ca1,itril~ 1 1 .", seccões 1 .", 2.a, 
:L", e capitulo 2 . ' .  secqks I . " ,  2." e 3." 
do Codigo Pei ia1 t le 1 0 de Dezembno de 



1852, e os de insuborvdiriação riiilitar 
coiii violencia. 

Ari. 63." A .Jiiiiia ser6 caomposta do 
Governador Geral tle Angola, J?i-csiderite, 
dos tres Jiiizes da Kelacào. (: dos tres 
Yogaes militares mais graduíidos do Con- 
selho Superior de Jiistica Militar, ser- 
vindo de Promotor o Procurador da Co- 
r0a e Fazenda, e de Secretario o da Re- 
Iacão. 

Art. 64." XU .Iliiita de ,Iustiqa obscr- 
viir-sc-lia I)ro\ isoriaitiente a ordem c 
torina tle processo estabelecida ilas cii a- 
das Cartas Regias. 

Art. 65." Fica 11i~ovi.soriíiiiieri~c (airi 

vigor o disliosic> lias sobretlitas Cartas 
Regias $cerca (Ia exrcuqiio das seritencys 
da .Junta de Jusliqa, cliiando nao iinpo- 
zereiii pena capital. 

DIsposi~Ões gcrtrcs. 

Xrt. 66." Os Jiiizcs o os Eiiipregados 
de Justiya do Districto .Iiicliciril de I,oaiida 
têciii os ordenados cluc v50 rlesignados 
na tahc.lla junta, que faz liarte d'este 
Decreto. 

Art. 67." Os eiriolunientos serào pro- 
visoriamente contados pelo (pie esth de- 
terminado iio Decreto de 36 de De- 
zenibro de 18 i 8 para o continente do 
Reino. 

$j 1 ." Os enioluliientos dos que exer- 
cem as fiiiicyòes de Juizes, e de Ernpre- 
gados de .Justica nos Presidios e Dis- 
trictos serào taiiibeiii provisoriaiiiente o!, 
mesmos que até agora se percebiam. 

2." A Kelacão procederá iriimedia- 
taiiiente a fbrinar tinia tabella fixa dos 
enioluiiientos que devein perceber uns e 
outros; para o ~ L I P  sc regdar.7, quanto 
fôr possivrl e con~eniente, pelo iliie cst$ 
determinado no citado Decreto de 26 de 
Dczeiiibro de 1 8 4 H. 

3." A tahclla .será submettidn ao 
Governador Cera1 de Aiigola eiii Come- 
lho por Consulta da Relacào; e appro- 
vada por elle, e publicada no Boletim 

Official, regerá provisoriamente até á 
approw(;ào definitiva c10 Governo. 

Art. 68." O cofre das Ilhas de Sào 
Thomé e Principe concorrerá para o 
pagamento da despeza cla Relajào de 
1,oarida. 

$, unico. O C:onselho Ultrainarino, em 
visia dos rendinienios das respectivas 
Coiiiarcas, proporá a parte coiri (pie a de 
S. Thoiiié dever5 coricorrer para aquella 
despera. 

Art. 69." O I'resitleiite da Relayão e 
o ,Juiz do ilic.srrio 'i'ribiirial, ou de Di- 
reito, qiic c'si;í iiiipedido por iiiais de 
trinta dias, 1rr.rtle a quiii~a parte do seu 
ordciiado. 

iiiiico. Exc~cptua-se o caso de doerica 
ou de impetlinic~nto por cscrcicio na re- 
preseiitacào iiacbional. 

Art. 7 O." O .liiiz (Ia Kelaqào, que serve 
o logar de I'rcsidentc, sendo por mais 
de trinta dias, vence a quinta parte do 
ordenado do Presidente. 

$ 1 ." O Juiz de Direito, que serve de 
Jiiiz lia Relacilo, sendo tanibem por iiiais 
de Lririta dias, vence a differença que vae 
do ordenado do seu logar cio d'aquelle. 

S 2." O Substituto do Juiz cic Jlireiio 
de I,oaiida, eiitrarido eiii exerci<:io por 
occasiào de vacaturn, veiice na rasào do 
ordenado por inteiro do Juiz de Direito. 

Qiiarido o inesiiio Substituto serve o 
logar de Jiiiz da Kelaqào vencc a diffe- 
renca entre o orderiado d'esie logar, e o 
de Juiz de Direito. 

Art. 7 1 ." O Proci1r;idor da (:orOa e 
i7azeiida e inais Agentes do filiiiisLerio 
I'iiblico, que estão ii~i~)edidos por iriais 
de trinta dias, perder11 a quinta parie 
de seus ordenados para (luem os substi- 
tuir. 

$j uriico. É applicavel 'a estes Fiinc- 
cionarios a execucào do $ unico do ar- 
tigo 69." 

Art. 7 2." Os Accordhos do Sulireiiio 
Tribunal de Jiistiqa do Reino, proferidos 
em recurso de revista sobre seritencas 
da Relacão de Loailda, que imponham 
pena capital, serão immediatanieiite com- 



municados ao Ministerio da Marinha e do 
Ultrarnar, para que a decisão do Poder 
Moderador seja expedida com elles ao 
inesriio tempo. 

t lrt  . 7 3.' Os Accordàos do Conselho 
Superior de Justica Militar e os da Junla 
cle Jiistiça, que impozerem pena capital, 
serào remettidos por certidào no pri- 
meiro navio que saír, depois do accordào 
proferido, ao Ministerio da Marinha e do 
Ultramar; e se não executarào sem a de- 
cisào do Poder Moderador. 

Art. 74.' O Juiz que tiver de tomar 
o del~oimento do Governador Geral, ou 
do Governabr das Ilhas de S. Thoiné e 
Principe, irá toma-lo á residencia dos 
mesinos Governadores. 

Ari. 7 5." O Juiz mais antigo da Re- 
laçào de Loanda, que nao exercer as 
Sunccões de Presidente, será o Coinmis- 
sario portuguez na Coinmissão mixta 
portugueza e britannica, estabelecida 
ri'aquella Cidade. 

$ 1 .' O Juiz mais moderno da mesma 
Relaçao será o arbitro portuguez da dita 
Corniiiissào. 

$ 2." O que berre de Secretario da 
llela~ào servir5 larnlxm de Secretario 
da Coinmissão inixta. 

$ 3." Sem estes dois Jiiizes, iiem o 
Secretario terão vencimento alguiii por 
esta C:oinmissão. 

Ar[. 76." A verba que se achavotada 
no orâainento do Jliriistcrio dos Nego- 
cios Estrangeiros para a Commissào 
iiiixta esi a belecida cri1 Loanda, conti- 
nuar6 a ser paga aos cofres da Provincia 
de Aiigola  elo dito Ministerio, emquanto 
existir a referida Cornmissào. 

Art. 'i 7." O Procurador da Coroa e 
Fazenda, reiiriindo as informacòes que 
lhe devei%io ser prvstadas pelo curadores 
de que trata o artigo 30.O, e todas as 
niais cjric possa obter, coordenará um 
regulaiiiento, ciil que se,jarn definitlos e 
fixados os direitos e ohrigaqòes recipro- 
cas dos donos dos escravos, e dos mes- 
mos escravos, o modo como estes podeili 
ser punidos, a natureza dos castigos que 

lhes podem ser applicados, a maneira 
como podem obter a sua alforria, o va- 
lor que os seus depoimentos podem ter 
perante a Justiça, o modo como podem 
adquirir propriedade, e dispor d'ella, e 
todas as mais circuinstancias que pareqa 
necessario declarar; tendo em vista n'este 
trabalho as Leis e usos estabelecidos, mo- 
dificando-os, abolindo-os ou substi ~ u i n -  
do-os, segundo o exigir o estado presente 
da civilisação geral. 

$, 1 ." O mesmo funccionario dará 
parte ao Conselho Ultramarino, todos os 
seiiiestres, do estado d'esie trabalho, e 
terminado que seja o fará presente ao 
mesmo Conselho, o qual consultará ao 
Governo o que convier. 

$ 2." O bom serviço no desempenho 
d'este encargo será tomado em conside- 
ração para o subsequente accesso do 
dito Funccionario. 

Art. 7 8." Ficam extinctos quaesquer 
Triburiaes, Juizes, ou cargos de Justiça, 
que não sejam mencionados ii'este De- 
creto. 

Art. 7 9 .  O Governador Geral de An- 
gola e o Governador das Ilhas de São 
Thomé e Principe, ouvidos os Conselhos 
de Governo, provêem provisoriamente a 
tudo que se,ja necessario para a melhor 
execuçào d'este Decreto na parte que 
lhes toca. 

Art. 80." Fica revogada toda a Le- 
gislação em contrario. 

Secretaria d'Estado dos Negocios da 
Marinha e Ultramar, ein 30 de Dezem- 
bro de 1 8 52. =Antonio Aluizio Jei-vis 
de Athoguia. 

TABELLA DOS ORDENADOS E GRATIPICAÇ~ES 
DOS MAGISTRADOS E HAIS EMPREGADOS DE JUSTIÇA 

DO DISTRICTO JUDICIAL DE LOAlDA 
A QUE SE REFERE O DECRETO D'ESTA DATA. 

Juiz Presidente da Relação 1:600$000 
1 Jiiizes da dita Relaqào, cada I um.  . .  .. ... . .  .. .. .. . I : ~ O O $ U O O  
Juizes de Direito de Pri- 

meira Instancia, cada urn 1 :000#000 



Juiz de Direito Substituto 
eni Loanda. . . . . . . . . . .  T > O O # O O O  

Procurador da Coroa c Fa- 
zenda.. . . . . . . . . . . . . .  1:000$000 

Llelegados do Prociirador 
da Corôa e Fazerida. . . .  24061000 

Sub-Delegado do dito I'ro- 
curador. . . . . . . . . . . . .  1 4 0 # 0 0 0 

Porteiro da Relac,lào. . . . . .  120$000 

Officiaes de Diligencias da 
Relacào, cada. uin . . . . .  7 2#000 

Officiaes de Diligencias das 
Comarcas,eeidaur~i . . . .  ( i0$000 

Quaiido 05 1)elegados do Pi-oc.iiraclor 
da Coroa e Fazcnd~ foreiii Bacharclis for- 
mados, 1)erceberào 4 008 0 00 r-éi\ ; os 
Sub-Delegados ii'esto caso vencerão t r  iai s 
lima tercri 1 ~ a i . t ~  do rcbpectivo oi.drn:ctlo. 

Será igu~liiienie abonada a cada i i ~ i i  

d'estrs Eiiipregados, qtiando forem da 
capital da Monarcliia para os 5ci1s Ioga- 
res, ou quando findo o seu teiiipo, vol- 
tarerii á Europa, iitna gratificaçiio oii 
qjuda dc custo, igual á iluinia la r te  do 
seti ordenailo atinual; e h i i  ;tssiin hc 
Ihes darh trails1,orte 6 eustit tla E'azeiida, 
quer em navio do Estado, (!ii(>i3 ~ i i i  11:)- 

vio particiilar, seni ouira alguma gra- 
tificajào 1)ara coiiietlorias, eiii tliriheiro ou 
generos. Todos Cstr5 ordenados e gratifi- 
cacões são eiii tliiilieiro de Portugal. 

Os Curadores dos presos pobres, dos 
escravos e dbs libertos percebcriio uma 
gratificacào, que será arbitrada pelo res- 
pectivo Goverilador eiii Conselho, oiividas 
as Camaras Jfuiiicipaes e Iliscricordias, 
e paga j,clo.ol; cofres das inessrias Caiiiaras 
e Misericodlâs. 

Secretaria d'liistado dos Negocios da 
&Farinha e Ultramar, em 3 f )  de Dezem- 
bro de 1 8 52.=Antonio Akcizio ,/ervis de 
Adhoguia '. 

Communicado ao Governador Geral da Pro- 
viiicin de AngoLi em Portaria de 22 de Jiiriho de 
1853, c ao Governador da de S. Thouié e Priit- 
cipe em PeFtsria dc 6 de A- do msmo aniio. 
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